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LEI Nº 1.285 DE 18 DE AGOSTO DE 2015 
 

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE MISSAL PARA A VIGÊNCIA 2015 
– 2025 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

L E I 

 
Art. 1º - Fica aprovado o PMC - Plano Municipal de Cultura de Missal, com 

vigência de 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com 

vistas ao cumprimento do disposto no § 3º do Art. 215 da Constituição Federal, no 
Art. 1° da Lei Orgânica e na Lei Federal nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que 

instituiu o Plano Nacional de Cultura (PNC).  
Art. 2º - São objetivos do PNC que orientam as metas e estratégias do PMC – 

Missal. 
I - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e regional brasileira;  
II - proteger e promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial;  

III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais;  
IV - promover o direito à memória por meio dos museus, arquivos e coleções;  

V - universalizar o acesso à arte e à cultura;  
VI - estimular a presença da arte e da cultura no ambiente educacional;  

VII - estimular o pensamento crítico e reflexivo em torno dos valores simbólicos;  
VIII - estimular a sustentabilidade socioambiental;  

IX - desenvolver a economia da cultura, o mercado interno, o consumo cultural e a 
exportação de bens, serviços e conteúdos culturais;  
X - reconhecer os saberes, conhecimentos e expressões tradicionais e os direitos de 
seus detentores;  
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XI - qualificar a gestão na área cultural nos setores público e privado;  
XII - profissionalizar e especializar os agentes e gestores culturais;  
XIII - descentralizar a implementação das políticas públicas de cultura;  
XIV - consolidar processos de consulta e participação da sociedade na formulação 
das políticas culturais;  
XV - ampliar a presença e o intercâmbio da cultura brasileira no mundo 

contemporâneo;  
XVI - articular e integrar sistemas de gestão cultural.   

Art. 3º - Caberá ao gestor municipal, no âmbito de suas competências, a 
adoção de medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas no 

PMC -  Missal 
Art. 4º - Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência do PMC – 

Missal, o Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores o Projeto de Lei 

referente ao Plano Municipal de Cultura a vigorar no próximo decênio.  
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 18 DE AGOSTO DE 2015. 
 

 
Adilto Luis Ferrari 

Prefeito Municipal 
 

 
 


